
Regulamento da I Bienal de Escultura ao Ar Livre do Rio de Janeiro 

Cap. 1 - Das Manifestações

Art 19 - A I Bienal de Escultura ao Ar Livre do Rio de Janeiro terá como obje
tivo fundamental a apresentaçao de esculturas que correspondam às teii
dencias da arte contemporânea e ao conceito de arte publica.Propoe-se 
ainda a apresentar uma visao ampla e representativa da escultura con
temporânea brasileira.

Art 29 - A I Bienal de Escultura ao Ar Livre do Rio de Janeiro, que será reali
zada no período de 26.11.1988 a 26.02.1989, no Parque Lage,é organiza
da pela Secretaria de Cultura/Departamento de Estudos,Pesquisas e Pa
trimônio, através da Escola de Artes Visuais.

§19 - 0 Diretor da Escola de Artes Visuais é o curador geral da Bie—  
nal.

Art 39 - As esculturas serao instaladas no Parque Lage, nos locais previamente 
definidos no mapa constante deste regulamento.
§19 - Outros locais, dentro do perímetro do Parque e nao mencionados 
no mapa, inclusive em ãreas acessíveis ao público, na Escola de Artes 
Visuais, poderão ser eventualmente considerados pelo júri, desde que 
previamente aprovados pela Escola de Artes Visuais, Instituto Brasi—  
leiro de Desenvolvimento Florestal/IBDF e Departamento de Parques e 
Jardins da Prefeitura do Rio de Janeiro.

Art 49 - Paralelamente à manifestaçao principal - esculturas no Parque Lage -a 
Bienal incluirá os seguintes eventos, todos realizados na EAV:
1 - Sala especial, "Do moderno ao contemporâneo", a ser montada no te_r 
raço da EAV, visando oferecer um percurso crítico-historico da eseulLu 
ra brasileira nós últimos anos.
2 - Exposição reunindo desenhos de escultores, inclusive croquis e a- 
notaçoes para esculturas.
3 - Exposição histórica sobre o múltiplo tridimensional no Brasil.
4 - Simposio internacional sobre o tema"Arte em espaços públicos".
5 - Seminário : "Tendencies atuais da escultura brasileira".
6 - Cursos : "Fotografia de escultura" e "Conservação e Restauraçao 
de Esculturas".
7 - Workshops de escultura. -
8 - Projeção de filmes sobre escultores e escultura.



fis.3

Art 5 9 - 0  frete da remessa e devolução dos protótipos serã pago pelo 
artista, encarregando-se os organizadores de devolvê-los a- 
travês do sistema de transporte utilizado pelo concorrente 
e acondicionados, sempre que possível,na embalagem original. 
§19 - A EAV nao se responsabiliza por quaisquer avarias que 
venham a ocorrer no transporte das obras.

Art 69 - Os protótipos inscritos no Rio, e nao selecionados pelo juri, 
deverão ser retirados até 30 dias após a seleção, na EAV nos 
dias uteis, das 14 às 18 horas. Findo este prazo, cessará a 
responsabilidade por parte da EAV quanto a conservação dos 
trabalhos.

Art 79 - Encerrada a Bienal, a critério da EAV, com a concordância dos 
autores e consultados o IBDF e o Departamento de Parques e 
Jardins da Prefeitura Municipal, os trabalhos expostos pode
rão permanecer em seus locais até três meses antes da reali- 
zaçao da II Bienal, em novembro de 1990. Ou poderão ser doa
dos ã Associaçao de Amigos da Escola de Artes Visuais/AMEAV, 
que poderá desloca-los para outros lugares, ou integrá-los ' 
em exposiçoes que porventura venha a realizar em suas gale
rias ou no terraço.
§19 - Nao será permitida a retirada de trabalhos expostos ari 
tes do encerramento da Bienal.
§29 - Se nao houver doaçao ou empréstimo da obra exposta,seu 
autor deverá retirá-la até 30 dias após o término da Bienal. 
As despesas com transporte da obra correrão por conta do ar
tista.

Cap.III -Da seleção e convites

Art 19 - Um juri presidido pelo curador geral da Bienal, com direito a 
voto, e integrado por mais tres críticos de arte,selecionará 
até 20 protótipos entre os inscritos para serem executados e 
participarem da mostra. Antes dessa seleção, no decorrer do 
mês de maio, esse mesmo juri indicará 10,entre os mais desta 
cados escultores brasileiros, para participarem da Bienal co 
mo convidados. Os artistas convidados e os selecionados rece 
berao ajuda de custo para execução e implantaçao de sua es
cultura, no Parque Lage, no valor de Cz$ 500.000,00 atuali- 
zãveis em OTNs, paga em três parcelas iguais, vencíveis em 
05.09, 05.10 e 05.11.88.
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§19 - Os dez artistas convidados deverão igualmente apresen—  
tar protótipos que, como os dos demais artistas selecionados, 
passarao ao acervo da EAV e serao expostos em sua galeria du
rante a Bienal

§29 - Caso os artistas convidados e selecionados necessitem , 
para a construção de sua peça, de recursos superiores a ajuda 
de custo oferecida, e para isso venham a solicitar patrocínio 
privado, a EAV compromete-se a mencionar o nome da empresa no 
catalogo geral da Bienal e/ou em placa colocada junto a base 
da peça.

§39 - Apesar de poder concorrer com ate tres protótipos, o jó 
ri selecionara apenas um trabalho de cada concorrente.

Art 29 - A participaçao do artista na Bienal, como convidado ou sele
cionado, nao exclui a possibilidade de o mesmo figurar nas dê  
mais exposiçoes e na sala especial ( terraço ) que compoem o 
conjunto de atividades da Bienal.

Cap. IV - Disposições Finais

Art 19 - A assinatura da ficha de inscrição implica na aceitaçao deste 
Regulamento.

Art 29 - Os casos omissos serao resolvidos pela Diretoria da EAV, ouvî  
dos a equipe técnica da Bienal, o IBDF e o Departamento de 
Parques e Jardins da Prefeitura do Rio de Janeiro, no âmbito 
de sua competência.


